
 

 

PORTARIA Nº. 219 

DE 31 DE OUTUBRO 2025. 

 

“Dispõe sobre o afastamento preventivo de 

servidor que especifica e dá outras providências.” 

 

 

 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 522/2025, da Secretaria 

Municipal de Educação, que solicitou a abertura de sindicância para apuração de fatos relacionados ao 

servidor Ricardo Luiz Tufano Monteiro; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 209/2025, que instaurou a referida 

sindicância; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a lisura, a regularidade e 

a imparcialidade dos trabalhos da Comissão Sindicante; 

 

CONSIDERANDO a manifestação do Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Extrema; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 789, de 11 de outubro de 1990, 

que institui o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EXTREMA, Senhor Fabrício 

Sanchez Bergamin, no exercício de suas funções e no uso de suas atribuições legais, 

 

DETERMINA: 

 

Art. 1º – Fica o servidor Ricardo Luiz Tufano Monteiro, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, afastado preventivamente de suas funções a partir de 19 de setembro 

de 2025, pelo prazo de 60 dias ou ulterior deliberação, nos termos do art. 162 da Lei Municipal nº 

789/1990, sem prejuízo de sua remuneração. 

 

 

 

 

PUBLICADO 

Extrema, 31 / 10 / 25 

         



 

 

Art. 2º – O afastamento tem por finalidade resguardar o interesse público 

e garantir a regular instrução do processo administrativo sindicante instaurado pela Portaria nº 209/2025. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 19 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

Fabrício Sanchez Bergamin  

- Prefeito Municipal – 
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